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PROJETO DE LEI N.º 4.054-B, DE 2019 
(Do Sr. Joaquim Passarinho) 

 
Modifica a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, para vedar a limitação 
de empenho e movimentação financeira das ações orçamentárias da 
Agência Nacional de Mineração que tenham como fonte de recursos a 
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM); 
tendo parecer: da Comissão de Minas e Energia, pela aprovação (relator: 
DEP. CHARLES FERNANDES); e da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação 
(relator: DEP. SIDNEY LEITE). 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, para 

vedar a limitação de empenho e movimentação financeira das ações orçamentárias 

da Agência Nacional de Mineração que tenham como fonte de recursos a 

Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM). 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de julho de 2000, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo § 16: 

“Art. 2º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 16. As ações orçamentárias da Agência Nacional de 

Mineração, que tenham como fonte de recursos a compensação 

financeira prevista no inciso I do § 2o deste artigo, não serão 

objeto da limitação de empenho e movimentação financeira de 

que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Nos últimos anos, o setor mineral brasileiro enfrentou dois desastres de 

grandes proporções com o rompimento de duas barragens de rejeitos de mineração 

nas cidades de Mariana, em Minas Gerais - empreendimento de propriedade da 

empresa Samarco, joint venture entre a brasileira Vale S.A. e a mineradora anglo-

australiana BHP Billiton; e Brumadinho, também no Estado de Minas Gerais, desta 

feita envolvendo apenas a Vale. Os dois acidentes liberaram na natureza quase 70 

milhões de m³ de rejeitos, matando centenas de pessoas, destruindo grandes áreas 

de vegetação nativa, além de afetar a vida de milhares de outras pessoas e impactar 

toda uma bacia hidrográfica, como a do Rio Doce. 

A grande repercussão causada pelos acidentes, tanto no Brasil, quanto no 

exterior, agravada pela situação de recorrência, levou à instalação, na Câmara dos 

Deputados, de uma Comissão Externa e de uma Comissão Parlamentar de Inquérito 

(CPI) voltadas para o acompanhamento das investigações e para a apuração de 

responsabilidades no desastre de Brumadinho. No decorrer dos trabalhos, que 

demandaram a realização de diversas audiências públicas, foram expostas as 

dificuldades da Agência Nacional de Mineração (ANM), órgão regulador do setor 

mineral no País, em cumprir suas atribuições legais, particularmente devido à 

insuficiência de quadros técnicos qualificados e restrições orçamentárias. 

A criação da ANM, por meio da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, 

ocorreu na sequência da edição de três medidas provisórias em que o governo 

objetivava: i) aprovar um novo código de mineração; ii) atualizar a legislação da CFEM; 

e iii) criar a Agência Nacional de Mineração (ANM), extinguindo o Departamento 

Nacional de Produção Mineral (DNPM). Muito embora a lei aprovada tenha dotado a 
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ANM da necessária autonomia funcional conferida às demais agências reguladoras, 

na prática, o novo órgão continuou sujeito às mesmas restrições de recursos impostas 

ao antigo DNPM, o que de certa forma o impossibilita de cumprir sua missão 

institucional nos termos da nova legislação. 

Esse quadro é facilmente percebido quando se analisa o orçamento da ANM 

referente ao exercício de 2018. De uma dotação inicial de R$ 909 milhões, foram 

empenhados R$ 334 milhões, pouco mais de um terço do orçamento total da Agência. 

Tal situação é particularmente agravada quando se observa a aplicação das fontes de 

receitas próprias da Agência: i) 129 - Recursos de Concessões e Permissões; ii) 141 

- Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM); e iii) 

174 - Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de 

Processos Judiciais. Em sua quase totalidade, essas fontes foram alocadas na ação 

orçamentária 0Z00 – Reserva de Contingência – muito provavelmente destinadas ao 

esforço para o cumprimento da meta de resultado primário pelo governo. 

No corrente exercício financeiro, ao findar o primeiro semestre do ano, a 

situação não é diferente. A dotação inicial sofreu redução de cerca de 35% em relação 

a 2018, caindo para R$ 615 milhões, e grande parte dos recursos próprios da Agência 

permanecem alocados em reserva de contingência. 

A conjuntura apresentada expõe a fragilidade do órgão regulador em exercer 

de forma eficaz suas atividades de fiscalização, particularmente em um momento de 

significativas mudanças regulatórias no tratamento das barragens de rejeitos de 

mineração. Contribui ainda para o agravamento deste quadro a situação atual de 

centenas de barragens espalhadas pelo País, cujas classificações de risco foram 

elevadas, demandando pronta atuação fiscalizatória da ANM. 

Entendemos que uma medida crucial para evitar o acontecimento de novas 

tragédias é dotar a ANM dos recursos orçamentários e financeiros necessários ao 

pleno exercício de suas atividades, recursos esses que lhe são legalmente destinados 

pela Lei nº 8.001, de 2000. Em consequência, contamos com o apoio dos nobres 

pares para a aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, 11 de julho de 2019. 

 
 

JOAQUIM PASSARINHO 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
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providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º As alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 

Minerais (CFEM) serão aquelas constantes do Anexo desta Lei, observado o limite de 4% 

(quatro por cento), e incidirão: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1º/8/2017) 

I – na venda, sobre a receita bruta da venda, deduzidos os tributos incidentes sobre 

sua comercialização; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1º/8/2017) 

II –  no consumo, sobre a receita bruta calculada, considerado o preço corrente do 

bem mineral, ou de seu similar, no mercado local, regional, nacional ou internacional, conforme 

o caso, ou o valor de referência, definido a partir do valor do produto final obtido após a 

conclusão do respectivo processo de beneficiamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1º/1/2018) 

III – nas exportações, sobre a receita calculada, considerada como base de cálculo, 

no mínimo, o preço parâmetro definido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 19-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, e na legislação complementar, ou, na hipótese de inexistência do preço parâmetro, será 

considerado o valor de referência, observado o disposto nos §§ 10 e 14 deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

IV - na hipótese de bem mineral adquirido em hasta pública, sobre o valor de 

arrematação; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

V - na hipótese de extração sob o regime de permissão de lavra garimpeira, sobre o 

valor da primeira aquisição do bem mineral. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, 

de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1º/8/2017) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita de acordo com os seguintes percentuais e critérios: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

I - 7% (sete por cento) para a entidade reguladora do setor de mineração; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

II - 1% (um por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
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Tecnológico (FNDCT), instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

II-A (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000, e revogado pela Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

III - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Centro de Tecnologia 

Mineral (Cetem), vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

criado pela Lei nº 7.677, de 21 de outubro de 1988, para a realização de pesquisas, estudos e 

projetos de tratamento, beneficiamento e industrialização de bens minerais; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

IV - 0,2% (dois décimos por cento) para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), para atividades de proteção ambiental em regiões 

impactadas pela mineração; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1º/8/2017) 

V - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Estados onde ocorrer a 

produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

VI - 60% (sessenta por cento) para o Distrito Federal e os Municípios onde ocorrer 

a produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

VII - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Municípios, quando 

afetados pela atividade de mineração e a produção não ocorrer em seus territórios, nas seguintes 

situações: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1º/8/2017) 

a) cortados pelas infraestruturas utilizadas para o transporte ferroviário ou 

dutoviário de substâncias minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1º/8/2017) 

b) afetados pelas operações portuárias e de embarque e desembarque de substâncias 

minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

c) onde se localizem as pilhas de estéril, as barragens de rejeitos e as instalações de 

beneficiamento de substâncias minerais, bem como as demais instalações previstas no plano de 

aproveitamento econômico; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1º/8/2017) 

d) (VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 

§ 3º Na inexistência das hipóteses previstas no inciso VII do § 2º deste artigo, ou 

enquanto não editado o Decreto do Presidente da República, a respectiva parcela será destinada 

ao Distrito Federal e aos Estados onde ocorrer a produção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 

§ 5º O decreto de que trata o § 4º deste artigo também estabelecerá critérios para 

destinar fração da parcela de que trata o inciso VII do § 2º deste artigo para compensar a perda 

de arrecadação da CFEM por Municípios gravemente afetados por esta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009, com redação dada pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 6º Das parcelas de que tratam os incisos V e VI do § 2º deste artigo, serão 

destinados, preferencialmente, pelo menos 20% (vinte por centro) de cada uma dessas parcelas 

para atividades relativas à diversificação econômica, ao desenvolvimento mineral sustentável e 

ao desenvolvimento científico e tecnológico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 

11/11/2009, com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1º/8/2017) 

§ 7º Na hipótese de bem mineral remetido a outro estabelecimento do mesmo titular, 
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para comercialização posterior, ainda que sujeito a processo de beneficiamento, a base de 

cálculo para aplicação do percentual na forma do caput deste artigo será o preço praticado na 

venda final, observadas as exclusões previstas nos incisos I ou III do caput deste artigo, 

conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1º/8/2017) 

§ 8º Nas operações de transferência, no território nacional, entre estabelecimentos 

da mesma empresa ou entre empresas coligadas ou do mesmo grupo econômico, caracterizadas 

como venda, a base de cálculo da CFEM será, no mínimo, o preço corrente no mercado local, 

regional ou nacional e, no caso de essas operações não serem caracterizadas como venda, a 

CFEM incidirá no consumo ou na comercialização efetiva do bem mineral, sendo a CFEM, em 

ambos os casos, devida e distribuída aos Estados e aos Municípios onde ocorrer a produção, 

nos termos, respectivamente, dos incisos V e VI do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, 

de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 9º A base de cálculo definida no inciso II do caput deste artigo aplica-se na 

apuração da CFEM quando houver utilização, doação ou bonificação do bem mineral, em 

qualquer estabelecimento, pelo titular do direito minerário, excluindo-se dessa apuração da 

CFEM os bens minerais doados a entes públicos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1º/1/2018) 

§ 10. Para fins da hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, ato da entidade 

reguladora do setor de mineração, precedido de consulta pública, estabelecerá, para cada bem 

mineral, se o critério será o preço corrente no mercado local, regional, nacional ou internacional 

ou o valor de referência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1º/8/2017) 

§ 11. No aproveitamento econômico de água, envasada ou não, para fins de 

consumo direto, nos termos do Decreto-Lei nº 7.841, de 8 de agosto de 1945 (Código de Águas 

Minerais), a base para cálculo da CFEM será a receita bruta de venda, deduzidos os tributos 

incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os respectivos 

regimes tributários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1º/8/2017) 

§ 12. No aproveitamento econômico de água mineral para fins balneários, a alíquota 

da CFEM incidirá sobre o valor do banho, caso haja especificação do preço do banho, ou, na 

hipótese de o preço do banho não estar especificado, sobre 8,91% (oito inteiros e noventa e um 

centésimos por cento) da receita bruta mensal do estabelecimento do titular, deduzidos os 

tributos incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os 

respectivos regimes tributários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 13. Anualmente, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios tornarão 

públicas as informações relativas à aplicação das parcelas da CFEM a eles destinadas, na forma 

estabelecida na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, de modo a se ter absoluta 

transparência na gestão dos recursos da CFEM. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 14. Os valores de referência de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo 

serão definidos pela entidade reguladora do setor de mineração a partir de metodologia 

estabelecida em decreto do Presidente da República, de modo que jazida de maior teor da 

substância de interesse implique aumento relativo do valor de referência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 15. O beneficiamento de bem mineral em estabelecimento de terceiros, para 
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efeitos de incidência da CFEM, será tratado como consumo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

Art. 2º-A. Ficam obrigadas ao pagamento da CFEM as seguintes pessoas jurídicas 

ou físicas: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

I - o titular de direitos minerários que exerça a atividade de mineração; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

II - o primeiro adquirente de bem mineral extraído sob o regime de permissão de 

lavra garimpeira; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida 

na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

III - o adquirente de bens minerais arrematados em hasta pública; e (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

IV - a que exerça, a título oneroso ou gratuito, a atividade de exploração de recursos 

minerais com base nos direitos do titular original. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 

a partir de 1º/8/2017) 

§ 1º Os instrumentos contratuais de que trata o inciso IV do caput deste artigo 

deverão ser averbados no órgão ou na entidade reguladora do setor de mineração. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 2º Na hipótese de arrendamento, o arrendante de direito minerário responde 

subsidiariamente pela CFEM devida durante a vigência do contrato de arrendamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 3º Na cessão parcial ou total do direito minerário, o cessionário responde 

solidariamente com o cedente por eventual débito da CFEM relativo a período anterior à 

averbação da cessão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 4º Os sujeitos passivos referidos no caput deste artigo serão cadastrados e 

manterão seus dados atualizados perante a entidade reguladora do setor de mineração, sob pena 

de multa, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

Art. 2º-B. O inadimplemento do pagamento da CFEM no prazo devido ou o seu 

recolhimento em desacordo com o disposto na legislação em vigor ensejará a incidência de 

atualização monetária, juros e multa, calculados na forma estabelecida no art. 61 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

Art. 2º-C. Sem prejuízo de possível responsabilização criminal, constituem 

infrações administrativas puníveis com multa a ser aplicada pela entidade reguladora do setor 

de mineração: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

I - fornecimento de declarações ou informações inverídicas; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 

a partir de 1º/8/2017) 

II - falsificação, adulteração, inutilização, simulação ou alteração dos registros e da 

escrituração de livros e de outros documentos exigidos pela fiscalização; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 

a partir de 1º/8/2017) 
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III - recusa injustificada em apresentar os documentos requisitados pela entidade 

reguladora; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei 

nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

IV - apuração de CFEM menor que a devida, em desacordo com o disposto no inciso 

II do caput e no § 10 do art. 2º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, 

em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput deste artigo, a multa será de 

20% (vinte por cento) do valor apurado pela entidade reguladora do setor de mineração ou de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que for maior. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1º/8/2017) 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso III do caput deste artigo, a multa será de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) ao dia até o limite máximo de 20% (vinte por cento) do valor 

apurado pela entidade reguladora do setor de mineração. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1º/8/2017) 

§ 3º Constatada a reincidência da infração descrita no inciso III do caput deste 

artigo, será determinada a suspensão das atividades de lavra até o adimplemento da obrigação 

de apresentação dos documentos requisitados pela entidade reguladora do setor de mineração, 

além da aplicação da multa em dobro. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 4º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, a multa será de 30% 

(trinta por cento) do valor apurado pela entidade reguladora do setor de mineração a título de 

CFEM. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 5º As multas de que trata este artigo serão corrigidas anualmente, por ato da 

entidade reguladora do setor de mineração, no máximo, pela variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, 

em vigor a partir de 1º/8/2017) 

Art. 2º-D. Nas hipóteses em que houver recusa do sujeito passivo em apresentar os 

documentos solicitados pela fiscalização ou de existirem informações contraditórias na 

documentação fornecida, a entidade reguladora do setor de mineração adotará os dados 

apresentados que impliquem o maior valor de CFEM para cada fato gerador. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

Parágrafo único. Se nenhum documento for disponibilizado ou os dados constantes 

dos documentos disponibilizados não forem suficientes para a apuração, a entidade reguladora 

do setor de mineração poderá arbitrar fundamentadamente os valores da CFEM, com base, 

preferencialmente, nos documentos a seguir discriminados, nesta ordem, e garantida a 

possibilidade de contestação administrativa: (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1º/8/2017) 

I - guias de recolhimento de CFEM; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

II - dados constantes de relatórios apresentados pelo próprio sujeito passivo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

III - dados de operações do mesmo sujeito passivo quanto a fatos geradores 

diversos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
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IV - valores praticados por outras pessoas físicas ou jurídicas do mesmo ramo no 

mercado local; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na 

Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

V - dados constantes de pautas elaboradas pelas Secretarias de Receita ou outras 

fontes técnicas oficiais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

Art. 2º-E. Os prazos decadencial e prescricional estabelecidos no art. 47 da Lei nº 

9.636, de 15 de maio de 1998, aplicam-se aos créditos da CFEM. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1º/8/2017) 

Art. 2º-F. Compete privativamente à União, por intermédio da entidade reguladora 

do setor de mineração, regular, arrecadar, fiscalizar, cobrar e distribuir a CFEM. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 
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Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.575, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 
Cria a Agência Nacional de Mineração (ANM); 

extingue o Departamento Nacional de Produção 

Mineral (DNPM); altera as Leis nºs 11.046, de 

27 de dezembro de 2004, e 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003; e revoga a Lei nº 8.876, de 

2 de maio de 1994, e dispositivos do Decreto-

Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código 

de Mineração). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 1º Fica criada a Agência Nacional de Mineração (ANM), integrante da 

Administração Pública federal indireta, submetida ao regime autárquico especial e vinculada 

ao Ministério de Minas e Energia. 

Parágrafo único. (VETADO). 

 

Art. 2º A ANM, no exercício de suas competências, observará e implementará as 

orientações e diretrizes fixadas no Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 

Mineração), em legislação correlata e nas políticas estabelecidas pelo Ministério de Minas e 

Energia, e terá como finalidade promover a gestão dos recursos minerais da União, bem como 

a regulação e a fiscalização das atividades para o aproveitamento dos recursos minerais no País, 

competindo-lhe: 

I - implementar a política nacional para as atividades de mineração; 

II - estabelecer normas e padrões para o aproveitamento dos recursos minerais, 

observadas as políticas de planejamento setorial definidas pelo Ministério de Minas e Energia 

e as melhores práticas da indústria de mineração; 

III - prestar apoio técnico ao Ministério de Minas e Energia; 

IV - requisitar, guardar e administrar os dados e as informações sobre as atividades 

de pesquisa e lavra produzidos por titulares de direitos minerários; 

V - gerir os direitos e os títulos minerários para fins de aproveitamento de recursos 

minerais; 

VI - estabelecer os requisitos técnicos, jurídicos, financeiros e econômicos a serem 

atendidos pelos interessados na obtenção de títulos minerários; 
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VII - estabelecer os requisitos e os critérios de julgamento dos procedimentos de 

disponibilidade de área, conforme diretrizes fixadas em atos da ANM; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 4.054, de 2019, oferecido pelo nobre Deputado 

JOAQUIM PASSARINHO, modifica a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com o 

objetivo de vedar limitação ao orçamento da Agência Nacional de Mineração – ANM. 

A vedação, tal como proposta pelo ilustre autor, alcança os recursos 

oriundos da parcela de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 

Minerais – CFEM destinada à agência. 

A matéria vem a esta Comissão para apreciação do mérito nos termos 

do art. 32, inciso XIV, do Regimento Interno. Será examinada, posteriormente, pela 

Comissão de Finanças e Tributação e pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. A proposição tramita em regime ordinário, sujeita à apreciação conclusiva 

pelas comissões. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao 

texto. 

II - VOTO DO RELATOR 

O ilustre autor, ao justificar sua iniciativa, reconhece a restrição 

orçamentária a que a ANM se encontra sujeita desde sua criação, em 2017. Destaca 

que, em 2019, a dotação inicial da agência foi reduzida em 35%, em comparação a 

2018. Grande parte dos recursos próprios do órgão permanece alocada em reserva 

de contingência. 

Trata-se de situação crítica, pois a ANM administra uma atividade 

econômica de grandes proporções, realizada em milhares de pontos do território 

nacional, com implicações sociais e ambientais importantes, como demonstrou de 

modo cabal o custo em perdas humanas e destruição decorrente das recentes 

tragédias de Mariana e Brumadinho, citadas pelo autor. 

Concordamos, pois, com o nobre Deputado JOAQUIM 

PASSARINHO, no sentido de que a medida política de se preservar os recursos 

orçamentários e financeiros da ANM é um primeiro passo para assegurar sua 

viabilidade operacional. 

Por tal motivo, não podemos senão aplaudir a iniciativa e nos 

posicionarmos pela sua aprovação, nos aspectos relativos ao temário desta 

Comissão. 

Nosso VOTO, em suma, é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 
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4.054, de 2019. 

Sala da Comissão, em 4 de setembro de 2019. 

Deputado CHARLES FERNANDES 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 4.054/2019, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Charles Fernandes.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benes Leocádio e Edio Lopes - Vice-Presidentes, Adolfo Viana, 
Aline Gurgel, Altineu Côrtes, Arnaldo Jardim, Carlos Henrique Gaguim, Charles 
Fernandes, Christino Aureo, Coronel Armando, Coronel Chrisóstomo, Daniel Silveira, 
Danrlei de Deus Hinterholz, Edna Henrique, Fábio Ramalho, Felício Laterça, Greyce 
Elias, Igor Timo, Jhonatan de Jesus, João Carlos Bacelar, Joaquim Passarinho, Júnior 
Ferrari, Laercio Oliveira, Leur Lomanto Júnior, Nereu Crispim, Orlando Silva, Padre 
João, Rafael Motta, Ricardo Izar, Rodrigo de Castro, Rubens Otoni, Carlos Zarattini, 
Daniel Freitas, Domingos Sávio, Elias Vaz, Eros Biondini, Evandro Roman, Gustavo 
Fruet, Hercílio Coelho Diniz, José Nelto, Léo Moraes, Lucas Gonzalez, Lucio 
Mosquini, Paulo Ganime, Pedro Lupion, Sergio Vidigal e Vilson da Fetaemg.  

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 2019.  
 

Deputado SILAS CÂMARA  
Presidente  
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Câmara dos Deputados 

 

 

 

  
 
 
 
 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.º 4054, DE 2019 

 

 

Modifica a Lei nº 8.001, de 13 de março 

de 1990, para vedar a limitação de 

empenho e movimentação financeira das 

ações orçamentárias da Agência Nacional 

de Mineração que tenham como fonte de 

recursos a Compensação Financeira pela 

Exploração de Recursos Minerais 

(CFEM). 

Autor: Joaquim Passarinho (PSD/PA) 

Relator: Deputado Sidney Leite 

(PSD/AM) 

 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a limitação de empenho e 

movimentação financeira das ações orçamentárias da Agência Nacional de Mineração 

que tenham como fonte de recursos a Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos Minerais (CFEM). 

A proposição foi apresentada pelo deputado Joaquim Passarinho (PSD/PA), 

no dia 11/07/2019. 

Não há projetos apensados à proposição principal. 

Em despacho, a Mesa Diretora distribuiu a matéria, nos termos do art. 139 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), à Comissão de Minas e Energia, à 

Comissão de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICD) e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD). 

Trata-se de proposição sujeita à apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 

24 II. Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD).  
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O feito vem a esta Comissão de Finanças e Tributação, na forma regimental, 

para verificação prévia de compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, não 

tendo sido apresentadas emendas dentro do prazo normativo. Foi-nos designada a 

relatoria no dia 28/11/2019. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação, antes de imiscuir-se no exame de 

mérito, a apreciação do projeto quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, quando houver aspectos 

financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou 

diminuição da receita ou despesa pública, conforme o art. 32, X, alínea “h” e art. 53, II, 

do Regimento Interno, além de Norma Interna da CFT, que “estabelece procedimentos 

para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada em 

29 de maio de 1996. 

A aludida Norma, no art. 1º, § 1º, alínea “a”, define como compatível “a 

proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias, da lei orçamentária anual e demais disposições legais em vigor” e como 

adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, 

pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar n.º 101, de 

2000), nos seus arts. 14 e 16, prescreve: 

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou 

benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 

receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 

vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma *C
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do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no 

período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, 

crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 

alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e 

outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

[…]” 

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento 

tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. […]”  

Nesse mesmo sentido, a Emenda à Constituição n.º 95/2016 introduziu no art. 

113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) a previsão de que a 

“proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita 

deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”. 

No mesmo diapasão, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 (Lei n.º 

14.116, de 31 de dezembro de 2020) prevê a necessidade de se estimar os impactos 

orçamentários e financeiros advindos da proposição. É o que estabelece o art. 125: 

“Art. 125. As proposições legislativas e as suas emendas, 

observado o disposto no art. 59 da Constituição, que, direta ou 

indiretamente, importem ou autorizem redução de receita ou *C
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aumento de despesa da União deverão ser instruídas com 

demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que devam entrar em vigor e nos dois exercícios 

subsequentes.”  

 

Ainda há de se transcrever a Súmula CFT n.º 01/08: 

“É incompatível e inadequada a proposição, inclusive em 

caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal - deixe de apresentar a estimativa de seu 

impacto orçamentário e financeiro bem como a respectiva 

compensação. ”  

Aos projetos considerados incompatíveis orçamentária e financeiramente 

resta prejudicado o exame quanto ao mérito nesta Comissão, conforme dispõe o art. 10 

da Norma Interna da CFT:  

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o 

exame do mérito da proposição, e for constatada a sua 

incompatibilidade ou inadequação, o mérito não será examinado 

pelo Relator, que registrará o fato em seu voto. ” 

 

Por fim, mister é a observação do disposto no art. 9º da Norma Interna: 

“Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 

financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe 

afirmar se a proposição é adequada ou não. ”  

 

Feitos os necessários esclarecimentos jurídicos acerca do exame de 

adequação e compatibilidade orçamentária e financeira, verifica-se que o Projeto em 

análise pretende vedar a limitação de empenho e movimentação financeira das ações 
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orçamentárias da Agência Nacional de Mineração que tenham como fonte de recursos a 

Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM). 

 

Assim, inexistem dispositivos a implicar aumento de despesas ou redução de 

receitas públicas, razão suficiente para dispensar a manifestação desta Comissão em 

relação à exigência regimental do art. 54 (RICD).  

 Quanto ao mérito o presente tema é conveniente e oportuno, vez que 

embora a Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, tenha dotado a ANM da necessária 

autonomia funcional conferida às demais agências reguladoras, na prática, o novo órgão 

continuou sujeito às mesmas restrições de recursos impostas ao antigo DNPM, o que de 

certa forma o impossibilita de cumprir sua missão institucional nos termos da nova 

legislação. 

No corrente exercício financeiro, ao findar o primeiro semestre do ano, a 

dotação inicial da ANM sofreu redução de cerca de 35% em relação a 2018, caindo para 

R$ 615 milhões, e grande parte dos recursos próprios da Agência permanecem alocados 

em reserva de contingência. 

Evidenciada está a fragilidade do órgão regulador em exercer de forma eficaz 

suas atividades de fiscalização, particularmente em um momento de significativas 

mudanças regulatórias no tratamento das barragens de rejeitos de mineração. 

Contribui ainda para o agravamento deste quadro a situação atual de centenas 

de barragens espalhadas pelo País, cujas classificações de risco foram elevadas, 

demandando pronta atuação fiscalizatória da ANM. 

Ao dotar a ANM dos recursos orçamentários e financeiros necessários ao 

pleno exercício de suas atividades, recursos esses que lhe são legalmente destinados pela 

Lei nº 8.001, de 2000, busca-se evitar que novas tragédias ocorram. 

Ante o exposto, voto pela NÃO IMPLICAÇÃO FINANCEIRA OU 

ORÇAMENTÁRIA da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa 

pública da União, não cabendo a esta Comissão se manifestar em relação à 
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compatibilidade e adequação orçamentária ou financeira do PL 4054/2019; e, no mérito, 

pela APROVAÇÃO do PL 4054/2019. 

Sala da Comissão, em           de              de 2021. 

 

SIDNEY LEITE 

Deputado Federal (PSD/AM) 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.054, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 4.054/2019; e,  no mérito,  pela aprovação, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Sidney Leite. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Afonso Florence, Alexis Fonteyne, André Janones, Capitão Alberto Neto,
Celso Sabino, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Enio Verri, Fábio Mitidieri, Fausto
Pinato, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Giovani Feltes, Heitor Freire, Luiz Philippe
de Orleans e Bragança, Mário Negromonte Jr.,  Newton Cardoso Jr,  Osires Damaso,
Sanderson,  Alexandre  Leite,  Celso  Maldaner,  Chiquinho  Brazão,  Christino  Aureo,
Domingos Neto, Elias Vaz, Fabio Schiochet, Gleisi Hoffmann, Guiga Peixoto, Jerônimo
Goergen, Kim Kataguiri,  Luis Miranda,  Márcio Labre,  Merlong Solano,  Pompeo de
Mattos, Reginaldo Lopes, Ricardo Barros, Sergio Toledo, Silvio Costa Filho, Vermelho,
Vitor Lippi, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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